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                                        RESOLUÇÃO Nº. 85(A)/CONSUN/2020 

O Conselho Universitário do Centro Universitário 
de Mineiros, Goiás, em sua 95ª Sessão Plenária 
Extraordinária, realizada em 08 de junho de 2020, 
com a finalidade de aprovar a inclusão de mais um 
Parágrafo no Art. 133 do Regimento Geral da 
UNIFIMES. 

 
O Conselho Universitário do Centro Universitário de Mineiros - CONSUN, no uso de 

suas atribuições,   

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar a inclusão de mais um parágrafo no Art. 133 do Regimento Geral da 

UNIFIMES, tópico “Da Matrícula”, passando a vigorar com a redação a saber:  

           [...] 

Art. 133, § 4º - A rematrícula do estudante que integralizou os componentes 

curriculares relativos à carga horária estabelecida na matriz do curso, mas com 

pendência apenas na finalização do TCC e atividades complementares, cuja 

matriz curricular tenha sofrido alteração após a integralização, poderá ocorrer 

mediante preenchimento do requerimento para matrícula no Trabalho de 

Conclusão de Curso (TCC), conforme modelo disponível no site da UNIFIMES, e 

autorizado pela Coordenação do Curso e Diretoria de Ensino, respeitando a 

Portaria 01/PROEPE/2019, que dispõe sobre Aproveitamento de Estudos. 

§ 1º - Tem direito a regularizar a sua situação de acordo com essa Resolução os 

alunos que ingressaram ou renovaram matrícula na Instituição a partir de maio de 

2011, data de credenciamento das Faculdades Integradas de Mineiros como Centro 

Universitário de Mineiros – UNIFIMES. 

§ 2º - As rematrículas serão efetivadas mediante PORTARIA DA PROEPE Nº 01, de 05 

de dezembro de 2019, que dispõe sobre normas e critérios para Aproveitamento de 

Estudos nos cursos de graduação da UNIFIMES, regida pelo Regimento Geral da 

Instituição e normatiza à docência/discência de professores em segunda graduação na 

UNIFIMES. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   



 

2 
 

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se. 

 
Reunião Extraordinária do CONSUN, realizada no dia 08 de junho de 2020, às 15h, via 

recurso tecnológico (teams) no Centro Universitário de Mineiros – UNIFIMES.  

 

Fabrício Eumar de Sousa 
Vice-Presidente do CONSUN 

 


